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 DECRETO N°129/2025 

Data 28/03/2025 
 

 
SÚMULA................................................................ DESCARTE DE PROCESSO 
LICITATÓRIO: 

 
 

 
Art. 1° Eu, Elaine Maria Ferreira Costa, no uso de 

minhas atribuições, venho através deste informar que a licitação de n°12/2025 na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitaçaõ foi devidamente descartada. 

 

 
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este 

decreto entra em vigor na data. 

 

 
Marumbi 09 de Abril de 2025 
 
 

 
Elaine Maria Ferreira Costa 

PREFEITA MUNICIPAL 


